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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2021 

4º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONCLUSÃO DA 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE PRÉ-ESCOLA – MODELO PROINFÂNCIA – TIPO 02 – PADRÃO 
FNDE, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 201804075-1. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Deolinda Oliveira Luz, n° 680, Presidente Vargas, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.304-480, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ GUERRA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da cédula de identidade 
o nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2021 

5º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONCLUSÃO DA 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE PRÉ-ESCOLA – MODELO PROINFÂNCIA – TIPO 02 – PADRÃO 
FNDE, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 201804075-1. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Deolinda Oliveira Luz, n° 680, Presidente Vargas, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.304-480, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ GUERRA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da cédula de identidade 
o nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
VALOR ADITIVADO: R$ 64.628,28 (sessenta e quatro mil, seiscentos e vinte e oito reais e vinte 
e oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 14 de novembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2021 

6º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONCLUSÃO DA 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE PRÉ-ESCOLA – MODELO PROINFÂNCIA – TIPO 02 – PADRÃO 
FNDE, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 201804075-1. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Deolinda Oliveira Luz, n° 680, Presidente Vargas, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.304-480, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ GUERRA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da cédula de identidade 
o nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
VALOR SUPRESSÃO: R$ 3.096,05 (três mil e noventa e seis reais e cinco centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 14 de novembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 

7º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (REDUÇÃO) 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM 
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: AGRICOPEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 81.632.093/0017-36, com endereço na Rua Padre Josafat Roga, n° 611, Ronda, 
Prudentopolis-PR, CEP 84.400-000, neste ato representado pela Sra. ANA CLARA FRANZNER 
CHIODINI, brasileira, empresária, portadora da CNH n° 05103903490-DETRAN-PR e inscrita 
no CPF/MF sob o n° 006.219.329-57. 
 
REEQUILÍBRIO (REDUÇÃO) ITENS: 01 e 02. 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 38.360,00 (trinta e oito mil, trezentos e sessenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 16 de novembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2023 

RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DE DIEGO & VITOR HUGO PARA 
APRESENTAÇÃO NO DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, situado à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: DVH PRODUCOES ARTISTICAS LTDA inscrita no CNPJ: 28.492.798/0001-
55, com sede à Av. José Paes de Almeida, n° 950, Sala 04 terreo, Santa Monica, CEP 38.408-
140, Uberlândia, Minas Gerais, neste ato representada pelo Sr. MARCELO CORREA 
NASCIMENTO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 570.877.416-91 e 
portador da cédula de identidade nº M3262780 - SSP/MG. 
 
VALOR RESCINDIDO: R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais). 
DATA DA RESCISÃO: 16 de novembro de 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de novembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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DECRETO N.º 209, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, A PEDIDO, a servidora pública municipal Sra. NAIARA 

PICKLER, portadora da matrícula 1880-1, do cargo em comissão de Diretor de 

Departamento de Administração e Recursos Humanos, sob símbolo CC3, a partir de 16 

de novembro de 2023. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 16 de novembro de 2023. 

 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 210, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, o servidor público municipal Sr. AIRTO SANTOS DA 

SILVA, portador da matrícula 1994-1, do cargo em comissão de Chefe de Divisão de 

Serviços do Rio da Prata/Paiquerê, sob símbolo CC4, a partir de 16 de novembro de 

2023. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 16 de novembro de 2023. 

 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO Nº 83/2022 
PREGÃO ELETRONICO Nº 94/2022-PMNL 
PROCESSO Nº 306/2022 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
EVERTON MAURICIO SOARES - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
19.483.658/0001-20, com sede na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, sito a Rua Coronel 
Dulcidio, nº 1974, bairro Centro, CEP 84.010-280, neste ato representada pelo representante legal o 
Senhor EVERTON MAURICIO SOARES, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 
787.742.509-06, portador da Cédula de Identidade nº 62866217, emitida por SSP/PR, residente e 
domiciliado na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, sito a Rua Professor Placido Cardon, nº 
548, bairro Contorno, CEP 84.060-290, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato 
celebrado em 09 de novembro de 2022, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 83/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 94/2022-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços incluso o fornecimento de peças, 
serviços de mão de obra e deslocamento, para manutenção dos consultórios odontológicos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 6 (seis) meses, passando a vigorar 
de 10 de novembro de 2023 até 09 de maio de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
EVERTON MAURICIO SOARES - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 ACOPLAMENTO PARA MICROMOTOR   KAVO UN 2,00 79,50 159,00 

1 2 ANEL DE VEDACAO DA PORTA AUTOCLAVE 
MODELO STERMAX   STERMAX UN 2,00 280,00 560,00 

1 3 CABECA PARA ALTA ROTAÇÃO    KAVO UN 1,00 250,25 250,25 

1 4 CABECOTE REFLETOR PARA CADEIRA 
ODONOLOGICA   GNATUS UN 1,00 1.350,00 1.350,00 

1 5 CIRCUITO ELETRONICO PARA AUTOCLAVE   CRISTOFOLI UN 2,00 900,00 1.800,00 
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1 6 CONTROLADOR PARA AUTOCLAVE 
MODELO STERMAX   STERMAX UN 2,00 1.300,00 2.600,00 

1 7 EIXO E ROTOR PARA ALTA ROTAÇÃO   KAVO UN 4,00 310,00 1.240,00 
1 8 EIXO PRINCIPAL PARA CONTRA ANGULO   KAVO UN 3,00 160,40 481,20 

1 9 ENGRENAGEM MONTADA PARA CONTRA 
ANGULO   KAVO UN 3,00 325,00 975,00 

1 10 FILTRO PARA DESTILADORA   CRISTOFOLI UN 9,00 30,00 270,00 

1 11 LAMPADA PARA REFLETOR   OSRAN UN 5,00 55,00 275,00 
1 12 LED PARA FOTOPOLIMERIZADOR   SCHUSTER UN 3,00 120,00 360,00 

1 13 MOTOREDUTOR PARA CADEIRA 
ODONTOLOGICA   GNATUS UN 1,00 1.340,00 1.340,00 

1 14 PALHETA PARA MICROMOTOR   KAVO UN 1,00 15,00 15,00 

1 15 PLACA DE COMANDO PARA CADEIRA 
ODONTOLOGICA   GNATUS UN 1,00 750,00 750,00 

1 16 PONTEIRA PARA FOTOPOLIMERIZADOR   SCHUSTER UN 2,00 125,00 250,00 

1 17 RESISTENCIA PARA AUTOCLAVE MODELO 
STERMAX   SCHUSTER UN 1,00 215,00 215,00 

1 18 RESISTENCIA PARA DESTILADORA   CRISTOFOLI UN 1,00 300,00 300,00 

1 19 RESISTENCIA PARA SELADORA    SELAMAX UN 2,00 99,00 198,00 
1 20 ROLAMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO   KAVO UN 13,00 75,00 975,00 

1 21 

SERVICO MANUTENCAO EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS Contratacao de empresa 
com disponibilizacao de tecnico para prestacao 
de servicos de Instalacao e Manutencao 
Preventiva e Corretiva em Equipamentos 
Odontologicos instalados nas Unidades de 
Saude da sede e interior do municipio. Sendo: 
Inspecionar equipamentos, para a definicao de 
tipo de manutencao; Levantar dados de 
controle de manutencao; Elaborar cronograma 
de manutencao; Providenciar pecas e materiais 
para reposicao; Coordenar manutencao. 
Executar manutencao: Detectar falhas em 
maquinas e sistemas; Identificar causa de 
falhas; Substituir pecas e componentes; Fazer 
ajustes e circunstanciais de emergencia; Propor 
estudos para eliminacao de falhas repetitivas, 
colocar maquinas e equipamentos em 
condicoes de funcionamento produtivo. 
Elaborar documentacao tecnica: Redigir 
relatorios, utilizar recursos de informatica, fazer 
listas de verificacao (check list); Elaborar 
manuais e procedimentos, elaborar folha de 
processo e de orientacao. A manutencao 
preventiva devera ser realizada pelo menos um 
vez por mês, nos casos de manutencao 
corretiva, as mesmas deverao ser atendidas no 
prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
partir do chamado feito pela Secretaria de 
Saude, no caso do servico nao ser solucionado 
na primeira visisa, sendo necessario retorno 
para conclusao nao sera pago nenhum adicional 
pelo retorno. Devera estar incluso na proposta 

PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO UN 6,00 1.800,00 10.800,00 
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de precos todas as despesas relacionadas com o 
servico como: deslocamento, tarifa de pedagio, 
alimentacao e demais despesas que por ventura 
advirem para a realizacao dos servicos. Obs: 
Cotar o valor mensal. 
LOCAIS E DISTANCIAS DAS UNIDADES: 
- SEDE DO MUNICÍPIO:   
- XAGU:                                  10 KM  
- GUARAI:                              16 KM 
- RIO DA PRATA:                   25 KM 
- BURITI:                                15 KM 
- RIO GUARANI:                    20 KM  
- RIO BANANAS:                   29 KM 

1 22 TAMPA PARA ALTA ROTAÇÃO   KAVO UN 4,00 80,00 320,00 

1 23 TERMINAL BORDEN COM TORNEIRA   GNATUS UN 8,00 90,00 720,00 

1 24 TERMOSTATO PARA AUTOCLAVE   STERMAX UN 3,00 95,00 285,00 

1 25 TRAVA DA BROCA PARA CONTRA ANGULO    KAVO UN 2,00 35,00 70,00 

1 26 VALVULA PARA DESTILADORA   CRISTOFOLI UN 1,00 53,50 53,50 

1 27 VALVULA PNEUMATICA PARA CADEIRA 
ODONTOLOGICA   GNATUS UN 2,00 85,00 170,00 

1 28 VALVULA REGULADORA DE PRESSAO PARA 
CADEIRA ODONTOLOGICA   GNATUS UN 2,00 140,00 280,00 

1 29 VALVULA SOLENOIDE PARA AUTOCLAVE    CRISTOFOLI UN 2,00 120,00 240,00 
TOTAL 27.301,95 

 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 27.301,95 
(vinte e sete mil trezentos e um reais e noventa e cinco centavos), passando o valor do contrato de 
R$ 50.870,40 (cinquenta mil oitocentos e setenta reais e quarenta centavos), para R$ 78.172,35 
(setenta e oito mil cento e setenta e dois reais e trinta e cinco centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras - PR, 08 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

EVERTON MAURICIO SOARES  
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 

_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 72/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE 
CIDADES LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.146.943/0001-22, situada a Rua Prudente de Morais, nº 1170, 
Apto 83, Bairro Centro, CEP 14.015-100, Ribeirão Preto - SP, neste ato representada pelo Sr. ROBSON 
RICARDO RESENDE, brasileiro, empresário, portador do CPF/MF nº 221.648.578-01, e cédula de 
identidade nº 26.594.697 SSP/SP, residente e domiciliado em na Rua Prudente de Morais, nº 1170, 
Apto 83, Bairro Centro, CEP 14.015-100, Ribeirão Preto - SP, a seguir denominada CONTRATADA, 
aditam o contrato celebrado em 20 de agosto de 2022, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 72/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim 
como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL, bem como 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada com comprovada capacidade 
técnica e experiência, para prestar serviços de revisão do Plano Diretor Municipal - PDM do município 
de Nova Laranjeiras/PR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar de 12 de novembro de 
2023 a 10 de janeiro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar de 17 de dezembro de 
2023 a 14 de fevereiro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 10 de novembro de 2023. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ROBSON RICARDO RESENDE  
CONTRATADO 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ___________________ _____ 
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8º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2019-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2019-PMNL 
 
O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  Estado do Paraná, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-
12, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, 
brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa CLÍNICA MÉDICA MUSSE LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF nº 05.959.115/0001-21, situada a na 
Rua Tiradentes, nº 2666, Bairro Centro, Laranjeiras do Sul - PR, CEP 85.301-080, neste ato representada 
pelo seu sócio administrador o Senhor MARCIO AUGUSTO MUSSE, brasileiro, portador da carteira de 
identidade RG nº 4.567.720-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 017.669.139-11, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 12 de novembro de 2019, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 119/2019-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial nº 72/2019-PMNL, bem como nos 
termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa com disponibilização de profissionais 
médicos, para prestação de serviços de atendimento nas áreas de cirurgia geral, ginecologia e 
obstetrícia, a serem realizados nas unidades de saúde do município, de acordo com as especificações 
contidas na proposta de preços e termo de referência do Edital de Pregão Presencial 72/2019-PMNL. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 
15 de novembro de 2023 até 14 de novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
CLINICA MEDICA MUSSE LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SERVICO DE ATENDIMENTO CIRURGIAO GERAL 
Contratação de empresa com disponibilização de 
profissional Cirurgião Geral para atendimento as 
demandas de cirurgias eletivas e pequenos 
procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, com 
atendimento em meio período, em dia a ser definido 
pela secretaria de saúde, para ate 20 consultas 
semanais, a ser realizado no Posto de Saúde da Sede 
do Município. 

CLÍNICA 
MÉDICA 
MUSSE 
LTDA 

UN 960,00 55,45 53.232,00 

TOTAL 53.232,00 
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Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 53.232,00 
(cinquenta e três mil duzentos e trinta e dois reais), passando o valor total contratado de R$ 169.307,12 
(cento e sessenta e nove mil, trezentos e sete reais e doze centavos) para R$ 222.539,12 (duzentos e 
vinte e dois mil quinhentos e trinta e nove reais e doze centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 13 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCIO AUGUSTO MUSSE  
CONTRATADO 

 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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9º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2019-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2019-PMNL 
 
O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  Estado do Paraná, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-
12, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, 
brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa CLÍNICA MÉDICA MUSSE LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF nº 05.959.115/0001-21, situada a na 
Rua Tiradentes, nº 2666, Bairro Centro, Laranjeiras do Sul - PR, CEP 85.301-080, neste ato representada 
pelo seu sócio administrador o Senhor MARCIO AUGUSTO MUSSE, brasileiro, portador da carteira de 
identidade RG nº 4.567.720-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 017.669.139-11, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 12 de novembro de 2019, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 119/2019-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial nº 72/2019-PMNL, bem como nos 
termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa com disponibilização de profissionais 
médicos, para prestação de serviços de atendimento nas áreas de cirurgia geral, ginecologia e 
obstetrícia, a serem realizados nas unidades de saúde do município, de acordo com as especificações 
contidas na proposta de preços e termo de referência do Edital de Pregão Presencial 72/2019-PMNL. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 4,51%, conforme tabela em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

Consulta 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Consulta 

Valor Após 
Reajuste/ 
Consulta 

Saldo Atual  Valor 
Total do 
reajuste 

1 
SERVICO DE 
ATENDIMENTO 
CIRURGIAO GERAL 

55,45 4,51% 2,50 57,95 960,00 2.400,00 

TOTAL 2.400,00 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o montante de 
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), passando o valor total contratual de R$ 222.539,12 
(duzentos e vinte e dois mil quinhentos e trinta e nove reais e doze centavos) para R$ 224.939,12 
(duzentos e vinte e quatro mil novecentos e trinta e nove reais e doze centavos). 
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CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 13 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCIO AUGUSTO MUSSE  
CONTRATADO 

 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 94 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

124998 THIAGO VERONEZ PEITER ENGENHEIRO CIVIL 1º 

Art. 2º - O CANDIDATO DEVERA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 
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constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 16 de novembro de 2023. 
 

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA Nº 124/2023 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder a Servidora JULIANE PIOVESAN FERRARI PETRO, RG 
8.958.739-5 e CPF 039.291.719-02, ocupante do Cargo de provimento efetivo de 
Advogado 20 Horas, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Licença 
Maternidade de 180 dias conforme Lei Municipal 124/2012. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
á 14/11/2023. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 

2023. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 125/2023 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder a Servidora CANDIDA MIRELA AIRES DE OLIVEIRA, RG 
9.394.804-1 CPF 050.850.019-23, ocupante do Cargo Efetivo ASSISTENTE SOCIAL I, 
Licença 08 (oito) dias, conforme Artigo 114 da Lei Municipal 032/1993 e ofício 
022/2017/PGM-DRH. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
á 14 de novembro de 2023. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 

2023. 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 145/2023 

 
SÚMULA: Abre Crédito Especial/Adicional por 
Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2023, no valor de R$ 
28.000,00 (vinte e oito mil reais). 
 

 O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 734/2023, resolve: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Especial/Adicional por Excesso de Arrecadação apurado ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2023, no valor de R$ 26.000,00 (vinte 
e oito mil reais), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
10.003.08.241.0005.1063 – DELIBERAÇÃO 015/2022 CEDI - C/C 12842-2 

Conta Natureza Despesa  Fonte Valor 

1611 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 934  R$   

1.000,00  

1612 3.390.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 934  R$ 

10.000,00  

1614 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 934  R$ 

17.000,00  

TOTAL  
 R$              
28.000,00  

Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 
de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Descrição da Receita Valor 
1.7.1.9.52.01.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 
FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS – PRINCIPAL 
- DELIBERAÇÃO 015/2022 CEDI 
 
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 - RENDIMENTOS BANCÁRIOS VARIAS 
FONTES 

R$          25.000,00 
 

R$            3.000,00 

TOTAL  R$              
28.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 16 de novembro de 2023. 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 146/2023 

 
SÚMULA: Abre Crédito Especial/Adicional por 
Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2023, no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
 

 O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 735/2023, resolve: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Especial/Adicional por Excesso de Arrecadação apurado ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2023, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
– MANUTENÇÃO SECRETARIAS - FONTE 511 

Conta Natureza Despesa  Fonte Valor 
2062 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 511  R$ 100.000,00  
2063 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 511  R$ 100.000,00  

2061 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 511  R$ 50.000,00  

 TOTAL  R$               250.000,00  
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 
de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Descrição da Receita Valor 
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL 

R$               
250.000,00 

TOTAL R$               
250.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 16 de novembro de 2023. 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

E R R A T A 
 
 

De Dispensa de Licitação, a qual foi  publicada no Diário 
Oficial desta Municipalidade (Jornal Correio do Povo): 

Onde lê-se:  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 36/2023-PMV 
Data: 09 de novembro de 2023.  
 
Leia-se: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 39/2023-PMV 
Data: 09 de novembro de 2023.  
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DECRETO Nº. 074 
DATA: 16/11/2023 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 969, de 14/11/2023, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2023, no valor de R$ 31.000,00 (trinta e 

um mil reais), na seguinte dotação: 

 

03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.04022-110 Cestas Natalinas para Servidores Municipais 
3390.32.00.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  REC  00000    31.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o cancelamento parcial da seguinte dotação: 

 

12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
15.452.15012-087 Manutenção Convênio DEPEN 
3330.41.00.00  Contribuições       REC  00000    31.000,00 
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 073 
DATA: 13/11/2023 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 902, de 21/10/2022, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2023, no valor de R$  

423.201,41 (quatrocentos e vinte e três mil duzentos e um reais e quarenta e um centavos), 

nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 189.701,41 (cento e oitenta e nove mil setecentos e um reais e 

quarenta e um centavos) do superávit financeiro de recursos vinculados e o valor de R$ 

233.500,00 (duzentos e trinta e três mil e quinhentos reais) do excesso de arrecadação das 

seguintes alíneas de receita: 

 

1.3.2.1.01.0.1.15.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL - 

ALIENAÇÃO 15399-0            R$ 30.000,00 

 

2.2.1.3.01.0.1.03.00.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - 

PRINCIPAL – OUTROS             R$ 203.500,00 
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2023
Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1746 - Decreto nº 73/2023 de 13/11/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 1511 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 902 2022

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Excesso de Arrecadação

12
12.001

15.451.1501.1085
4.4.90.51.00.00

5334 00501 Receitas de Alienações de Ativ os
OBRAS E INSTALAÇÕES
Pav imentação de Vias Urbanas
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 233.500,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

12
12.001

15.451.1501.1085
4.4.90.51.00.00

5334 00501 Receitas de Alienações de Ativ os
OBRAS E INSTALAÇÕES
Pav imentação de Vias Urbanas
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 19.688,20Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.001

15.451.1501.1085
4.4.90.51.00.00

5330 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
OBRAS E INSTALAÇÕES
Pav imentação de Vias Urbanas
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 170.013,21Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

233.500,00
0,00

189.701,41
0,00

0,00
233.500,00

0,00
189.701,41

#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5533 f 16/11/2023 08:11:44
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EDITAL Nº 032/2023 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2022 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 018/202. 
  

  CONVOCAR: 
 

1 - O candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº.001/2022, para compa-
recer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, munido dos documentos 
elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do Concurso Público N° 018/2022, de 
21/07/2022 e do Anexo I do presente edital. 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
GIOVANI FALINSKI DA SILVA 6º 
 
 

2 – O não comparecimento do candidato com as devidas comprovações dos documentos elen-
cados no anexo I no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do pre-
sente edital acarretará ao candidato à perda do direito a vaga e consequentemente não nomeação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP (se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência; 
 
r) E-mail e número celular. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 089/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: BMB CONSTRUTORA EIRELI - EPP. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 
089/2022/PMEAI, FIRMADO EM 16 DE MAIO DE 2022, CUJO OBJETO É A EXECUÇÃO DE BARRACÃO 
INDUSTRIAL NA RUA NICARÁGUA, LOTE 270, NO PERÍMETRO CENTRAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, COM ÁREA TOTAL A SER CONSTRUÍDA DE 2.970,30M2, 
CONFORME TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022/PMEAI, POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 
(PRAZO DE EXECUÇÃO FINAL: 29/08/2023 ACRESCENTANDO-SE 180 DIAS VAI PARA 25/02/2023) E 
(PRAZO DE VIGÊNCIA FINAL: 07/11/2023 ACRESCENTANDO-SE 180 DIAS VAI 05/05/2024), EM 
RAZÃO DA NECESSIDADE DE MAIS PRAZO PARA A CONCLUSÃO INTEGRAL DA OBRA, CONFORME 
NOVO CRONOGRAMA APRESENTADO. 
ASSINATURA: 16/11/2023. 

 
  
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

 
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023/PMEAI 

 
A Comissão de Licitação constituída pelos Senhores: Marcio Bonella, Rudinei Wieczorkowski e Armelindo 
Flávio Dreher, comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência Pública 
nº 005/2023/PMEAI, cujo objeto é contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica 
sobre pedras irregulares em CBUQ, sendo 32.926,85m2, incluindo serviços preliminares, revestimento, 
meio-fio e sarjeta, urbanização, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos, em diversas 
ruas do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, através da Secretaria de Obras e 
Desenvolvimento Urbano, que, após a análise e verificação da(s) proposta(s) ofertada(s), decidiu 
classificar a(s) seguinte(s) proponente(s): 
 
Nº de 
Ordem Lote nº Proponente(s) Valor Total Classificação 

01 01 JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE LTDA – ME 4.649.750,37 1º 
02 01 JIRAU ALTO INCORPORADORA E CONSTRUTORA 

LTDA 
4.650.037,95 2º 

03 01 SM RESENDE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
LTDA 

4.653.009,70 3º 

04 01 SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA 4.968.916,89 4º 
05 01 PEDREIRA SANTIAGO LTDA 4.977.891,18 5º 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 16 de novembro de 2023. 

 
 
 
Presidente da Comissão:  ______________________________________ 
 
 
 
 
Membros da Comissão:   ______________________________________ 

 
 
 
 
    ______________________________________ 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2023/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de parque infantil e 
grama sintética, com recursos do FIA, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 30/11/2023. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 16 de novembro de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2023/PMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta e 
transporte de resíduos sólidos domiciliares de Espigão Alto do Iguaçu/PR, até o 
aterro sanitário de responsabilidade da contratada, com equipe composta de 01 
(um) motorista devidamente habilitado, 02 (dois) coletores (gari) e 01 (um) 
caminhão compactador, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com 
as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I 
deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 04/12/2023. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 16 de novembro de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 125/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ASM METALURGICA LTDA – ME (antiga ADELIO SPINELLI – ME). 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 125/2023/PMEAI CELEBRADO EM 29 DE MAIO DE 2023, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE TORNO, SOLDA MIG, CORTE MAÇARICO, CORTE LIXADEIRA E 
SERVIÇOS DE MECÂNICA PESADA, PARA RECUPERAÇÃO DE PEÇAS EM GERAL DE MÁQUINAS E 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, ALÉM DE CALHAS, RUFOS E DEMAIS PEÇAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE 
AOS LOTES/ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 E 12, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA DO 
PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 
PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 105.991,74 
(CENTO E CINCO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), PARA 
O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 128.788,11 (CENTO E VINTE E OITO MIL, SETECENTOS E OITENTA E 
OITO REAIS E ONZE CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS 
MATERIAIS/PRODUTOS NA REFERIDA SECRETARIA. 
ASSINATURA: 14/11/2023. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 194/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: INSTALADORA ELÉTRICA CONSTANTINI LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 194/2022/PMEAI CELEBRADO EM 25 DE NOVEMBRO DE 2022, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA REPOSIÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01, 02, 03, 
04, 07, 08, 09, 10, 11 E 12, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
066/2022/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA DO PRESENTE CONTRATO, 
AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O 
VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 21.217,00 (VINTE E UM MIL, DUZENTOS E 
DEZESSETE REAIS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 26.438,50 (VINTE E SEIS MIL, 
QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER 
FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NA REFERIDA SECRETARIA. 
ASSINATURA: 16/11/2023. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 

CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2023–PMPB 
 

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio do Presidente da Comissão 
de Licitação, tendo em vista o disposto na Lei Federal n.º 8666/93, Lei Complementar 
n.º 123/2006 e alterações e demais legislações pertinentes, torna público que fará 
realizar-se às 09h00min, do dia 05 dezembro de 2023, na sede da Prefeitura Municipal, 
a licitação modalidade Tomada de Preços n.º 08/2023-PMPB, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE RAMPA EM 
CONCRETO ARMADO PARA ACESSO A BALSA DO DISTRITO DE PORTO 
SANTANA, CONFORME PROJETOS, CRONOGRAMA E MEMORIAL 
DESCRITIVO. O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal, localizada a Rua das Camélias, 900, Centro de Porto Barreiro, fone: 42 
3661-1010 ou solicitados através do seguinte e-mail: 
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

Porto Barreiro, 16 de novembro de 2023. 
 

RONALDO DE MATOS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO PRE SENC IA L N.  °  62/2023-PMPB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014.  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 09h00min do dia 30 de 
novembro de 2023, na sede da Prefeitura Municipal s ituada  a Rua das 
Camélias, 900,  fone (42) 3661 -1237, l ic itação modalidade PREGÃ O 
PRESENCIA L  (SRP)  Nº 62/2023 ,  cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA 
PARA LOCAÇÃO DE TENDAS E BANHEIROS QUÍMICOS A SEREM 
UTILIZADOS EM FESTIVIDADES MUNICIPAIS DE PORTO BARREIRO,  
conforme disposto no Edital.  O Edital  e seus anexos deverão  ser 
retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no end ereço ou telefone 
supracitado junto a Divisão de Licitação, bem como por solicitação via 
e-mail:  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br .  

Porto Barreiro -  PR, 16 de novembro de 2023. 

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 
 

 

DECRETO Nº 100/2023 
 

SÚMULA: Nomear servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

 DECRETA:  

 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. CLEVIANE RAMOS ANTUNES MINUZZI, portadora 

da Cédula de Identidade n.º 9.447.909-6, para exercer o Cargo Efetivo de 

AUXILIAR DE FARMÁCIA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 

Municipal 001/2023, em acordo com o artigo 11, inciso I da lei Municipal nº 

114/2002 de 27 de setembro de 2002, a ele atribuindo todos os deveres e 

prerrogativas do cargo. 
 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná 07 de novembro 

2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 
EDITAL DE CONCURSO N.º 016/2023 

 
SÚMULA: Convocar os candidatos aprovados no 
Concurso Público nº 01/2023, para os Cargos 
abaixo Conforme Edital de Homologação de 
Resultado. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI E TENDO EM VISTA O RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 
Nº 001/2023, CONVOCA O(A) CANDIDATO(A) APROVADO(A) PARA OS CARGOS 
ABAIXO, CONFORME RELAÇÃO EM ANEXO, PARA COMPARECER AO 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, MUNIDO(A) 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
 
1 – Documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3X4 (recente); 
b) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação militar para os candidatos 

do sexo masculino (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
c) Título de Eleitor com comprovante de votação/justificativa da última eleição ou 

certidão (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
d) Cédula de Identidade (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia 

simples); 
e) Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia autenticada ou original acompanhado de 

cópia simples); 
f) Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria “C” ou superior para o cargo de 

Operador de Máquinas e categoria “D” ou superior para o cargo de Motorista; 
g) Certidão de Nascimento ou casamento ou declaração de união estável; (cópia 

autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
h) Certidão de nascimento e CPF dos filhos e/ou dependentes; (cópia autenticada ou 

original acompanhado de cópia simples); 
i) Comprovante de conclusão da escolaridade exigida para o cargo pleiteado. (cópia 

autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
j) Carteira de Trabalho; 
k) Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
l) Certidão negativa de antecedentes criminais (fórum); 
m) Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco aposentado 

em decorrência de cargo, função ou emprego público, de acordo com o previsto no 
art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal; 

n) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente 
quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do 
exercício profissional, conforme exigências do cargo pleiteado;  

o) Comprovante de endereço atual; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

p) Ter aptidão física e mental e não ser Portador de Necessidades Especiais 
incompatíveis com o exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada por 
perito oficial indicado pela Prefeitura; 

q) Possuir conta em banco (Sicredi); 
 
 
2 - O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva do 
candidato e sua inobservância acarreta a impossibilidade de sua titularização. 
 
3 - O não comparecimento dentro do prazo estipulado significará DESISTÊNCIA do 
candidato, cabendo a Administração convocar outro habilitado, obedecida a ordem de 
classificação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 14 de novembro de 
2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

RELAÇÃO DE CONVOCADOS: 
 

 
CARGO: 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO 

CLASSIFICAÇÃO N O M E NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO 

04º HALINE RIBEIRO 157761 
  

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 14 de novembro de 
2023. 

 
Publique-se. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 052/2021 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de Novembro de 2023. 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: VIEIRA E RETECHESKI LTDA inscrita no CNPJ nº 10.902.446/0001-65, pessoa 

jurídica, com sede administrativa à Rua Osório Brasileiro, 11, Bairro Vila Verde, CEP 85.270-000, 
Palmital - Estado do Paraná. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é de 
R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais). 

• OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET FIBRA 
ÓPTICA E REDE PARA TRANSPORTE DE DADOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE 
ACESSO, CONECTIVIDADE E INTERCOMUNICAÇÃO DOS DEPARTAMENTOS E SUAS 
DEPENDÊNCIAS DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO - PR. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
Marquinho, Estado do Paraná, em 06 de Novembro de 2023. 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDÓI, CNPJ: 95.684.478/0001-94, torna público 
que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada - LAS, 
para CONSTRUÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL no SÍTIO SÃO JOÃO, 
VOTORÕES, CEP: 85.140-000 – CANDÓI/PR. 

 
 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 

Estado do Paraná 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 7/2023. 
 

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA ABERTO, para Contratação da obra de 
construção de 01 (um) abastecedouro comunitário de água na comunidade do Belarmino, 
conforme convênio ITAIPU, neste município. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO até as 08:30h 
(horário de Brasília) do dia 04.12.2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Início às 
09:00 (horário de Brasília) do dia 04.12.2023. LOCAL: Plataforma https://bnc.org.br (Bolsa 
Nacional de Compras) “Acesso Identificado”. O certame reger-se-á pelas Leis nº 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais aplicáveis. Locais de 
acesso: Setor de Licitações, site www.guaraniacu.atende.net, a partir desta data. Informações 
com o Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, e-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br, Fone (45-3232-1162). 
 
Guaraniaçu, 16 de novembro de 2023. 
 

OSMARIO DE LIMA PORTELA 
Prefeito. 

 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 91/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br. Data da 
Licitação: Dia 30 de novembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada para Fornecimento de Ferramenta de Gestão e Controle de Obras. Valor máximo estimado: 
R$ 21.904,95 (vinte e um mil, novecentos e quatro reais e noventa e cinco centavos). Gênero: Serviços. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 
13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2023 

DATA: 25/10/23       ABERTURA: 10/11/23    PROPOSTAS ATÉ: 08H       DISPUTA: 09H 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL, EPI’S E ARTEFATOS DE CIMENTO; conforme discriminado no objeto 
do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2023 
DATA: 26/09/23                                         ABERTURA: 30/10/23                                 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DE CORONEL VIVIDA/PR, TOTALIZANDO A ÁREA 
DE 18.468,87 M², CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO DECORRENTE 
DO CONVÊNIO TRANSFEREGOV Nº 943766/2023/MCIDADES/CAIXA FIRMADO COM O 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
Analisados todos os atos referentes à Concorrência Pública nº 07/2023, HOMOLOGO E ADJUDICO o 
procedimento licitatório em epigrafe ao licitante:  
LOTE FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL R$ 
01 JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE 10.445.664/0001-18 1.598.422,77 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total da licitação é de R$ 1.598.422,77 (um milhão, quinhentos e noventa e oito mil 
quatrocentos e vinte e dois reais e setenta e sete centavos). 

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2023. 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito  
 
 

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL 
Elodio Babinski Dedetização, CNPJ 46.830.384/0001-70, torna 
público que está requerendo ao Institudo Água e Terra - IAT a LO para 
a atividade de 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
localizada Rua José Bonifácio, 1011, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Paraná, CEP 85301-160. 
Elodio Babinski 
Representante Legal 



4A SEXTA-FEIRA (17)
NOVEMBRO DE 2023 EDIÇÃO 4268PUBLICAÇÃO  OFICIAL

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 132/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2023 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 083/2023  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por ITEM. 
Objeto: Aquisição de nitrogênio líquido para manutenção da secretaria municipal de agricultura e meio 
ambiente do município de Goioxim. 
 
Valor Máximo: R$ 23.760,00. 
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 17 de novembro de 2023, até às 09:00 horas do 
dia 30 de novembro de 2023. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 30 de novembro de 
2023, na plataforma eletrônica LICITANET. 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: LICITANET. 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 16 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 133/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2023 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 084/2023  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por ITEM. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Futura e Eventual aquisição de peças e serviços 
de manutenção e reparação em sistemas de ar condicionado de veículos diversos. 
 
Valor Máximo: R$ 227.000,00. 
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 17 de novembro de 2023, até às 09:30 horas do 
dia 30 de novembro de 2023. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 10:00 horas no dia 30 de novembro de 
2023, na plataforma eletrônica LICITANET. 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: LICITANET. 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 16 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 134/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2023 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 085/2023  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por ITEM. 
Objeto: Aquisição de cestas natalinas a serem oferecidas aos servidores municipais por ocasião do 
encerramento das atividades do exercício de 2023. 
 
Valor Máximo: R$ 26.134,10 
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 17 de novembro de 2023, até às 13:30 horas do 
dia 30 de novembro de 2023. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 30 de novembro de 
2023, na plataforma eletrônica LICITANET. 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: LICITANET. 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 16 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

 

 

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO  
FUNDIÁRIA URBANA E NOTIFICAÇÃO Nº 03/2023 -   

 
Conforme Lei Federal 13.465/2017 e Decreto Federal 9.310/2018. 

 
 

O MUNICÍPIO DE CANDÓI, Estado do Paraná, com sede na Av. XV de novembro, 
1761, Bairro Cacique Candói, CEP: 85.140-000, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ: 95.684.478/0001-94, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ALDOINO GOLDONI FILHO, nos termos da Lei Federal 13.465/2017 e 
Decreto Federal 9.310/2018, com suas respectivas alterações, FAZ SABER a quem 
possa interessar, que: 
 
1. Que, em razão de pedido recepcionado pelo protocolo eletrônico 3.025/2023/1doc 
é instaurado procedimento de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA sobre uma 
área medindo 15.947,40m², que encontra-se consolidada no perímetro urbano da 
Sede Administrativa do Município de Candói-PR, confrontando-se com as ruas Maria 
do Belém Martins, Thomaz Gonçalves Padilha, Av XV de Novembro, bem como com 
imóveis objetos das Matricula 9518 e 31.711 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de 
Guarapuava-PR, estando situada dentro dos seguintes limites e divisas: AO NORTE: 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P2, de coordenadas N 7.171.864,62m 
e E 394.369,80m; situado na divisa da Matrícula 31.711 - Lot. Marinsana II; deste, 
segue confrontando com Matrícula 31.711 - Lot. Marinsana II, com os seguintes 
azimutes e distâncias:  136°30'21" e 14,00 m até o vértice P3, de coordenadas N 
7.171.854,47m e E 394.379,43m;  136°28'41" e 40,84 m até o vértice P5, de 
coordenadas N 7.171.824,85m e E 394.407,56m; deste, segue confrontando com 
Avenida XV de Novembro, com os seguintes azimutes e distâncias:  216°38'14" e 7,88 
m até o vértice P6, de coordenadas N 7.171.818,53m e E 394.402,86m;  215°50'41" 
e 25,82 m até o vértice P7, de coordenadas N 7.171.797,60m e E 394.387,74m;  
214°53'40" e 24,55 m até o vértice P8, de coordenadas N 7.171.777,47m e E 
394.373,70m; deste, segue confrontando com Matrícula 9.518, com os seguintes 
azimutes e distâncias:  304°12'09" e 46,20 m até o vértice P9, de coordenadas N 
7.171.803,44m e E 394.335,49m;  215°56'35" e 12,00 m até o vértice P15, de 
coordenadas N 7.171.793,73m e E 394.328,45m;  124°13'23" e 46,52 m até o vértice 
P12, de coordenadas N 7.171.767,57m e E 394.366,91m; deste, segue confrontando 
com Avenida XV de Novembro, com os seguintes azimutes e distâncias:  214°01'36" 
e 12,74 m até o vértice P13, de coordenadas N 7.171.757,01m e E 394.359,78m;  
214°02'41" e 10,76 m até o vértice P16, de coordenadas N 7.171.748,10m e E 
394.353,76m;  213°54'49" e 4,26 m até o vértice P19, de coordenadas N 
7.171.744,56m e E 394.351,38m;  213°46'57" e 12,03 m até o vértice P20, de 
coordenadas N 7.171.734,56m e E 394.344,69m;  213°41'24" e 8,65 m até o vértice 
P23, de coordenadas N 7.171.727,36m e E 394.339,89m;  212°56'58" e 25,53 m até 
o vértice P24, de coordenadas N 7.171.705,93m e E 394.326,00m;  212°02'16" e 15,01 
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m até o vértice P25, de coordenadas N 7.171.693,21m e E 394.318,04m;  212°03'00" 
e 15,01 m até o vértice P26, de coordenadas N 7.171.680,48m e E 394.310,07m;  
211°15'49" e 6,22 m até o vértice P27, de coordenadas N 7.171.675,16m e E 
394.306,84m;  218°47'45" e 10,53 m até o vértice P28, de coordenadas N 
7.171.666,95m e E 394.300,24m;  218°46'47" e 20,17 m até o vértice P34, de 
coordenadas N 7.171.651,23m e E 394.287,61m; deste, segue confrontando com Rua 
Maria do Belém Martins, com os seguintes azimutes e distâncias:  313°38'26" e 25,63 
m até o vértice P35, de coordenadas N 7.171.668,92m e E 394.269,06m;  318°41'48" 
e 15,13 m até o vértice P31, de coordenadas N 7.171.680,29m e E 394.259,07m;  
318°28'39" e 64,24 m até o vértice P32, de coordenadas N 7.171.728,38m e E 
394.216,49m; deste, segue confrontando com Rua Thomaz Gonçalves Padilha, com 
os seguintes azimutes e distâncias:  48°27'54" e 91,83 m até o vértice P33, de 
coordenadas N 7.171.789,28m e E 394.285,24m;  48°13'58" e 55,56 m até o vértice 
P36, de coordenadas N 7.171.826,28m e E 394.326,67m;  48°19'13" e 7,20 m até o 
vértice P39, de coordenadas N 7.171.831,07m e E 394.332,05m;  48°21'02" e 15,00 
m até o vértice P40, de coordenadas N 7.171.841,04m e E 394.343,26m;  48°23'22" 
e 16,50 m até o vértice P1, de coordenadas N 7.171.852,00m e E 394.355,60m;   
48°22'17" e 19,00 m até o vértice P2, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas 
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, a partir do vertice geodesico PRGU GUARAPUAVA 96049, de coordenadas 
N 7.192.442,10m e E 450.952,31m, e encontram-se representadas no Sistema U T 
M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00', fuso-22, tendo como datum o 
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção U T M.  Memorial descritivo elaborado por Marlei Aparecida Ferreira 
(Engenheira Civil, CREA: PR 160610/D), ART nº 1720232740031. 
 
2.  A área a ser regularizada forma uma única quadra contendo 12 lotes, com as 
seguintes medidas: a) Lote 01, com 289,22 m²; b) Lote 02, com 2.703,74 m²; c) Lote 
03, com 583,32 m²; d) Lote 04, com 901,70 m²; e) Lote 05, com 788,77 m²; f) Lote 06, 
com 8.255,14 m²; g) Lote 07, com 486,30 m² h) Lote 08, com 258,47 m²; i) Lote 09, 
com 794,25 m²; j) Lote 10, com 301,40 m²; k) Lote 11, com 295,04 m²; l) Lote 12, com 
290,05 m². 
 
3. Parte da área é de origem da Matricula 1.620 do 2º Ofício de Registro de Imóveis 
de Guarapuava-PR, a qual consta como de propriedade tabular de Trajano da Luz e 
de Bogdan Ternouski. O restante da área da regularização é de origem tabular 
desconhecida (sem origem). 
 
4. Para fins de regularização fundiária urbana nos termos da Lei 13.465/2017, a 
referida regularização classifica-se como REURB-E. 
 
5. Considerando que a área em questão se insere ou perfaz núcleo urbano informal 
já existente e consolidado antes de 22 de dezembro de 2016, a titulação dos 
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beneficiários se dará, a princípio, por Legitimação Fundiária (art.9º, § 2º, e art. 23, 
caput, da Lei 13.465/2017), por Certidão de Regularização Fundiária – CRF, a ser 
expedida em momento oportuno, a qual será documento hábil para registro junto a 
circunscrição imobiliária competente.  
 
6. A área da regularização já conta com infraestrutura urbana (ruas de acesso aos 
lotes já pavimentadas; fornecimento de água potável pela SANEPAR, rede de esgoto; 
drenagem de águas pluviais, iluminação pública), bem como sendo servida de 
serviços/prédios/equipamentos públicos (Escola de Educação Básica numa distancia 
de 500,00 metros; Unidade Básica de Saúde numa distância de 600,00 metros; 
Ginásio de Esportes/espaços públicos de lazer numa distância de 200,00 metros, 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, sinal de telefonia fixa; sinal de telefonia 
móvel e internet) 
 
7. Quanto aos limites da regularização, o procedimento já conta com a anuência dos 
confrontantes externos (do Município pelas ruas Maria do Belém Martins, Thomaz 
Gonçalves Padilha, Av XV de Novembro, bem como dos proprietários tabulares dos 
imóveis objetos das Matricula 9518 e 31.711 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de 
Guarapuava-PR).  
 
8. Confrontantes externos e internos e demais interessados não identificados, ficam 
por este Edital notificados para, no prazo comum de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação deste Edital, querendo, apresentar impugnação relativo ao disposto neste 
Edital, sendo que a ausência de manifestação acarretara na presunção da 
aceitabilidade quanto ao presente procedimento de regularização da área acima 
descrita (art.13, §§1º e 3º, art. 24, §§  5º e 6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018, e art. 
20, §§ 1º e 3º, e art. 31, §§ 5º e 6º, da Lei Federal 13.465/2017).  
 
9. As impugnações cabíveis, contrárias ou adversas ao objeto deste edital deverão 
ser apresentadas no prazo de (30) trinta dias, a contar da data da última publicação 
do presente edital, sendo que as impugnações poderão ser protocoladas no Setor de 
Protocolo da Prefeitura do Município de Candói/PR, endereçadas ao Prefeito 
Municipal e a Comissão Municipal de Regularização Fundiária, com as devidas 
justificativas plausíveis e documentos que entender pertinentes, que após serão 
analisadas pelos setores responsáveis, bem como pela comissão municipal de 
Regularização Fundiária, ficando a critério da Comissão Municipal acatar ou não as 
devidas impugnações de acordo com as suas razões, conforme Artigo 20 da Lei 
13.465/2017, e art.24, §§ 10 e 12, do Decreto Federal nº 9.310/2018). 
 
10. O Desenho técnico do perímetro da área em questão bem como o projeto de 
regularização, podem ser acessados por qualquer interessado junto a Secretaria de 
Urbanismo e Meio Ambiente, na Av. XV de Novembro, centro, s/n, em Candói-PR, 
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dentro do horário de expediente, qual seja, de segundas à sextas-feiras, das 
08h00min às 12h:00min, e das 13h:00 as 17h:00min, sempre em dias úteis.   
 
  

Candói/PR 10 de novembro de 2023 
 
 
 

_________________________________ 
ALDOINO GOLDONI FILHO  

Prefeito municipal 

As
si

na
do

 p
or

 1
 p

es
so

a:
  A

LD
O

IN
O

 G
O

LD
O

N
I F

IL
H

O
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
an

do
i.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
33

BB
-0

30
F-

46
3F

-7
88

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
3B

B-
03

0F
-4

63
F-

78
84

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 33BB-030F-463F-7884

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALDOINO GOLDONI FILHO (CPF 533.XXX.XXX-06) em 10/11/2023 08:44:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://candoi.1doc.com.br/verificacao/33BB-030F-463F-7884


